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Dá denominação de Rua. 

 

Autor: Marcelo Rodrigues Pereira Silva 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU, 
PARA O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  SANCIONAR  A 
SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1° - Fica denominada "RUA ANTONIO 
AUGUSTO DA SILVA RODRIGUES" a RUA com o início na Rua 
Julio Daniel da Cruz e término na Rua Nemésio da Costa Seixas, 
situada no bairro Careca, neste município. 

 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a LEI 1.390 de 06 de fevereiro de 2014. 

 

São Fidélis/RJ, 13 de dezembro de 2018. 

 

 


